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Resumo

Este trabalho investiga a trajetória recente de implementação do instrumento da Outorga 
Onerosa  do  Direito  de  Construir,  ou  Solo  Criado,  no  debate  urbanístico  no  Brasil, 
recuperando o debate em nível nacional desde a década de 1970 até a regulamentação 
do  instrumento  pelo  Estatuto  da  Cidade.  O  texto  também  recupera  algumas  das 
experiências municipais de utilização da Outorga Onerosa no Brasil, revelando a tensão 
existente entre o conteúdo arrecadatório e regulatório presentes no instrumento.
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1. Introdução

Um dos desafios permanentes da gestão territorial é o de colocar limites e compensações às 

incríveis  valorizações  fundiárias  apropriadas  pelos  proprietários  de  terras,  à  medida  que  as 

cidades crescem e que instalam-se no território  os  investimentos  públicos  em infra-estrutura, 

equipamentos e qualidade urbanística.

Em realidades de extrema desigualdade como a brasileira, a equação reveste-se de contornos 

específicos. Do ponto de vista dos processos de valorização, duas questões se colocam: por um 

lado,  a  incidência  desigual  da  sociedade  e  do  Estado  no  território  resulta  em  uma  enorme 

diferença  de  qualidade  urbanística  das  diversas  regiões  das  cidades,  provocando  uma 

sobrevalorização das poucas localizações realmente bem equipadas; por outro lado, a existência 

de grandes áreas com diversos graus de ilegalidade jurídica e urbanística requer abordagens 

específicas para compreender  como os processos de valorização e quais  processos ocorrem 

1 Esse artigo foi apresentado no Seminário Projetos Urbanos Contemporâneos no Brasil, realizado na Universidade 
São Judas em São Paulo, pelo Programa de Pós-graduação strictu sensu em arquitetura e urbanismo, em 10 e 11 de 
agosto de 2006. Está disponível na internet, no site www.usjt.br/pgaur, agosto 2006.

2  Renato Cymbalista é arquiteto e Urbanista, Mestre e Doutorando pela FAUUSP, Coordenador do núcleo de Urbanismo do Instituto 
Pólis e professor de História da Cidade na Faculdade de Arquitetura Escola da Cidade.  E-mail renato@polis.org.br

3 Paula Santoro é arquiteta e urbanista, Mestre pela FAUUSP e pesquisadora do Instituto Pólis. E-mail paula@polis.org.br

Este texto é um dos produtos do  grupo de pesquisa “Gestão Social da Valorização da Terra (GESVAT), promovido pelo Lincoln
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nesses locais, mediados por procedimentos bem diferentes daqueles que orientam a valorização 

das regiões formais das cidades. Do ponto de vista da intervenção pública com o objetivo de 

corrigir  apropriações particulares da valorização,  pode-se afirmar  que,  de uma forma geral,  o 

poder público municipal está pouco aparelhado para avaliar e negociar em torno das valorizações. 

As desigualdades sociais  reverberam no interior  do aparelho estatal,  muitas vezes controlado 

pelas mesmas elites que beneficiam-se da valorização fundiária decorrente dos investimentos 

públicos. A incorporação imobiliária é freqüentemente tratada como sinônimo de desenvolvimento 

pelos governantes, que procuram assim invisibilizar os ônus que essa atividade provoca sobre o 

conjunto da sociedade. A cidade ilegal impõe desafios de manejo também difícil: como lidar com 

dinâmicas imobiliárias que, por definição, escapam à regulação do Estado?

O encaminhamento dessas questões é trabalho para muitos pesquisadores e gestores, por 

muitos anos. Aqui, trataremos um dos ramos dessa discussão, que diz respeito aos instrumentos 

urbanísticos que têm como objetivo a recuperação da valorização da terra. Um dos instrumentos 

que tem sido mencionado assiduamente nas discussões a respeito da recuperação da valorização 

da terra nos últimos 30 anos é a Outorga Onerosa do Direito  de Construir  (OODC),  também 

chamado de Solo Criado4 (aqui utilizaremos a primeira denominação). Trata-se de um dispositivo 

que reconhece a separação entre o direito de propriedade e o direito construtivo, e atribui ao 

poder público a propriedade sobre os direitos construtivos e a faculdade de vendê-los àqueles que 

desejarem exercê-la na propriedade urbana.

Freqüentemente aponta-se que o instrumento só tem potencialidade de aplicação em grandes 

cidades, onde instala-se o mercado imobiliário mais dinâmico. Estudos mostram que a venda de 

potencial  construtivo  está  freqüentemente  inserida  em  projetos  que  na  verdade  ampliam  as 

oportunidades do mercado imobiliário, reforçando assim a concentração de riqueza (Wilderode, 

1997; Fix, 2000).

Outros  estudos5 mostram  que  a  aplicação  da  Outorga  Onerosa,  ainda  que  não  seja 

generalizada entre os municípios brasileiros, vem sendo proposta ou praticada por uma série 

deles.  Recentemente,  abriu-se  um  fórum  de  discussão  que  reconhece  a  necessidade  de 

analisarmos as experiências de aplicação da Outorga Onerosa do Direito de Construir para além 

das  metrópoles,  rumo  a  um  conhecimento  mais  panorâmico  a  respeito  da  aplicação  do 

instrumento em todo o país6. Um passo nesse sentido foi a realização do Seminário “Solo Criado: 

4 Ver Cymbalista,  Santoro e Somekh, 2005. O Instituto  Pólis  vem conduzindo atualmente um levantamento para 
identificar em que medida as informações declaradas pelos municípios para a Pesquisa de Informações Básicas 
Municipais (IBGE – MUNIC 2001) correspondem a realidade da legislação e a experiências efetivas de aplicação do 
instrumento da Outorga Onerosa do Direito de Construir nos municípios brasileiros.

5 Como a Pesquisa IBGE – MUNIC 2001, por exemplo,  que coloca que 221 municípios brasileiros afirmam que 
contém o instrumento da Outorga Onerosa do Direito de Construir.

6  Em 2005, foi construído por iniciativa do Lincoln Institute of Land Policy o grupo “gestão social da valorização da 
terra” (GESVAT), cujo foco de trabalho é estudar instrumentos e experiências relativas à recuperação da valorização 
fundiária  em  cidades  brasileiras,  sob  o  olhar  dessa  nova  interpretação,  intitulada  “gestão  social”  (ver  Santoro  e 
Cymbalista, 2004, p. 09-13). Com iniciativas de pesquisa, encontros periódicos e seminários abertos, o grupo GESVAT 
vem avançando no conhecimento existente sobre a temática.
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balanço e perspectivas”, precedido por uma pesquisa sobre a aplicação do instrumento em alguns 

municípios brasileiros. Evidenciou-se o que já se intuía, que a realidade da urbanização e do 

planejamento urbano no Brasil configura uma verdadeira “máquina de moer conceitos”, que vem 

nomeando de Outorga Onerosa do Direito de Construir ou de Solo Criado uma série de práticas 

que apontam para uma grande diversidade de objetivos, processos e resultados7.  No debate, foi 

colocado que a OODC vem sendo aplicada com uma dupla finalidade: por um lado, trata-se de um 

instrumento de recuperação de valorização fundiária através de arrecadação; por outro lado, uma 

série  de  iniciativas  trata  a  OODC como instrumento  de  indução do  desenvolvimento  urbano. 

Segundo alguns, trata-se de um desvio em relação ao conceito original do instrumento, que teria 

um caráter  essencialmente arrecadatório.  Por  outro lado,  de um ponto de vista urbanístico a 

posição era a de que a dimensão regulatória era essencial para a aplicação da OODC, tendo em 

vista a necessidade de a regulação urbanística no Brasil cumprir a função básica da redução das 

desigualdades no território.  Há por trás desse último raciocínio a diretriz da redistribuição dos 

recursos arrecadados, e também de subsídio a produção de habitação de interesse social  ou 

serviços e equipamentos sociais que trabalhem no sentido de reduzir desigualdades urbanas.

A partir dessa questão, foi desenhada uma oficina e, posteriormente, este texto, que procura 

contribuir para o debate em torno da aplicação da OODC, explicitando posições e destrinchando 

conceitos. O texto procura identificar a distância entre o discurso a respeito da OODC no âmbito 

do planejamento territorial e alguns exemplos da formulação do instrumento tendo em vista a sua 

aplicação prática, esta nem sempre efetivada. O objetivo por trás desse movimento é “desfazer as 

trincheiras” das duas posições consolidadas, que relacionam-se com os limites entre as disciplinas 

da economia urbana, do direito urbanístico e do planejamento urbano de cunho progressista, de 

forma a construir um campo de interlocução e, quem sabe, de pontos consensuados. 

O texto recupera a história do debate em torno da OODC na esfera nacional,  assim como 

identifica tentativas experiências referentes à sua implementação em municípios brasileiros. O 

texto identifica que a aplicação da OODC vem sendo aplicada de acordo com duas correntes 

principais:  por  um  lado,  aproveitando  oportunidades  específicas  dadas  pelo  mercado  em 

determinadas regiões das cidades com atividades mais dinâmicas na incorporação imobiliária; por 

outro lado, a inserção da OODC no contexto de uma política urbana mais abrangente para o 

município. As duas abordagens trazem desafios, que serão desenvolvidos no decorrer do texto. 

Em  alguns  pontos  do  texto,  estaremos  descrevendo  propostas  para  a  aplicação  do 

instrumento, que acabaram não sendo implementadas. Isso justifica-se, pois este texto procura 

aprofundar  a  diversidade de formulações que vem sendo associada à  OODC,  e  neste ponto 

algumas formulações não implementadas exemplificam melhor os horizontes propositivos do que 

muitas das experiências efetivamente implementadas.

7 Ver página sobre o trabalho em andamento intitulado “Experiências de aplicação de instrumentos do direito de 
construir”, na página do Urbanismo do Instituto Pólis, 
http://www.polis.org.br/tematicas.asp?cd_camada1=13&cd_camada3=61&cd_camada2=105.
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2. A Outorga Onerosa do Direito de Construir no debate urbanístico no Brasil

O debate sobre a Outorga Onerosa do Direito de Construir instaurou-se em meados da década 

de 1970, em paralelo com discussões semelhantes que vinham acontecendo desde o início da 

década na Europa (Grau, 1983, p. 57; Dornelas, 2004, pp. 4-8). Em 1975 e 1976, foi realizada 

uma série de seminários em São Sebastião-SP, São Paulo-SP e Embu-SP para a discussão a 

respeito do tema, promovidos pelo Centro de Estudos e Pesquisas de Administração Municipal 

(CEPAM), órgão do Governo do Estado de São Paulo, com a participação de técnicos de vários 

órgãos federais, estaduais e municipais, além de especialistas de fora do Brasil. Dessa série de 

encontros resultou o primeiro documento de circulação pública a esse respeito, a chamada “Carta 

do Embu”, de dezembro de 19768.

Naquele  momento,  explicitaram-se  preocupações  prioritárias:  a  necessidade  de  adequar  a 

ocupação urbana à infra-estrutura disponível,  a ampliação da base de recursos para o poder 

público  investir  na  infra-estrutura  urbana,  a  preservação  do  patrimônio  histórico  e  do  meio 

ambiente e a recuperação para o poder público da valorização fundiária criada com os processos 

de urbanização (Fundação Prefeito Faria Lima/CEPAM, 1976).

Da forma como foi proposto pela Carta de Embu, o Solo Criado poderia ser aplicado a partir de 

um coeficiente de aproveitamento único válido para todo o espaço urbano, aplicável de forma 

articulada com as  normas municipais  de zoneamento.  Como contrapartida  a ser  exigida pela 

“criação  de  solo”,  recomendava-se  a  exigência  de  terrenos  ou,  alternativamente,  o  seu 

equivalente econômico (Dornelas, 2004, p. 17).

A partir do debate instaurador provocado pelos seminários e pela Carta do Embu, o discurso 

bifurcou,  por um lado,  em uma frente nacional,  e  por  outro,  no plano local,  com dispositivos 

municipais de cobrança de OODC, a ser tratada adiante.

No  nível  nacional,  o  Solo  Criado  constava  dentre  as  bandeiras  do  Anteprojeto  de  Lei  de 

Desenvolvimento  Urbano,  elaborado  pelo  Conselho  Nacional  de  Desenvolvimento  Urbano  e 

consolidado no Projeto de Lei n° 775/83, elaborado pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Urbano, colegiado vinculado ao Ministério do Interior (Motta, 2001, p.17). O projeto foi enviado 

pelo Executivo ao Congresso Nacional  em 1983 e alterado por um substitutivo do Dep.  Raul 

Ferraz em 1986, que em seu capítulo II, “Da urbanização”, explicita a separação entre direito de 

propriedade e direito de parcelar ou edificar, a ser obtido mediante autorização do poder público 

municipal,  autorização  que  poderá  ser  negada  por  motivo  de  interesse  público  devidamente  

justificado,  por  estudos idôneos relativos  ao mercado imobiliário  ou a  capacidade pública  de  

8 Nossa história refere-se à utilização do instrumento que trabalha com potenciais construtivos adicionais através de instrumentos. Há 
muitos estudos que mostram que a negociação caso-a-caso entre poder público e empreendedores deu-se muito antes dessa história, 
para efetivar a implementação de projetos urbanísticos para importantes cidades brasileiras. Ver o trabalho de Vera Rezente (como 
coordenadora dos trabalhos no Rio de Janeiro) entre outros coordenadores regionais reunidos no cd-rom “Urbanismo no Brasil: 
Banco documental sobre urbanismo e planejamento urbano”, 2005. 
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prover equipamentos urbanos e comunitários (Art. 5o) (Campos Filho, 1986, p.113-131).

Em seu Artigo 7o, o Projeto de Lei estabelece que os municípios teriam um plano municipal de 

desenvolvimento  urbano,  instrumento  articulado  aos  índices  urbanísticos  relativos  ao  uso, 

ocupação  e  aproveitamento  que  deveriam  ser  aprovados  por  lei  municipal.  Enquanto  os 

municípios não elaborassem seus planos municipais de desenvolvimento urbano, o coeficiente de 

aproveitamento máximo permitido seria equivalente a 1.

No  Art.  19,  dentre  os  instrumentos  do  desenvolvimento  urbano  consta  a  contribuição 

urbanística, que tem como fato gerador o custo público, excetuadas as obras, revelando um viés 

de  recuperação  da  valorização  fundiária.  Além disso,  o  Art.  90  previa  o  não  pagamento  de 

valorização fundiária decorrente dos investimentos públicos em casos de desapropriação: 

Art. 90 – O valor justo da desapropriação não incorporará, em seu preço, quantia decorrente  
do investimento público e privado de terceiros.

Parágrafo único – A apuração do seu valor far-se-á mediante levantamento do valor rural de 
terreno equivalente, acrescido do custo das benfeitorias sobre ele realizadas por seu proprietário 
(Projeto de Lei n° 775/83: Substitutivo Raul Ferraz).

O urbanista Cândido Malta aponta em 1986 a dupla dimensão do substitutivo ao Projeto de Lei 

n° 775/83:

O principal objetivo de uma Lei Federal do Desenvolvimento Urbano é o de definir claramente  
a função social da propriedade urbana instrumentando a sociedade brasileira a atuar sobre o uso 
do solo das cidades de modo a garantir o seu uso produtivo evitando e mesmo reduzindo a um 
mínimo o uso improdutivo ou especulativo.

 [...] 
No entanto compreender a problemática urbana apensa por sua dimensão social não lhe  

confere  o  devido  peso  na  problemática  dos  problemas  enfrentados  pelo  Brasil.  Só  se 
percebermos o quanto hoje, as distorções urbanas ao levantar os custos de produção em geral  
de todas as atividades que são exercidas nas cidades, públicas e privadas e que são já a maioria 
da Nação, oneram portanto  tanto  empresários e  trabalhadores,  é  que saberemos avaliar  o 
quanto é importante para o país, hoje, uma política urbana que conduza mudanças substanciais  
no  processo de  produção, apropriação e  consumo  do  espaço urbano, caracterizando uma 
verdadeira reforma urbana (Campos Filho, 1986, p.107) .

O Projeto de Lei n° 775/83 tramitou no Congresso Nacional até́ 1988, mas não foi adiante na 

Câmara  dos  Deputados,  atravessado  pelas  transformações  institucionais  do  período  de 

redemocratização e, principalmente, pelo processo de construção da Constituição e conseqüente 

reconstrução do pacto federativo. O país seguia sem regulamentação referente à recuperação de 

valorização fundiária urbana. Mais adiante, retomaremos o debate no nível nacional já a partir da 

Constituição  de  1988.  Antes  disso,  é  interessante  identificarmos  as  primeiras  iniciativas  de 

aplicação da Outorga Onerosa do Direito de Construir a partir da década de 1980 nos municípios 

brasileiros.

3. As primeiras experiências em municípios brasileiros
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O debate em torno da Outorga Onerosa do Direito de Construir logo começou a produzir a 

perspectiva de sua aplicação prática. Já na década de 1970, municípios como São Paulo-SP, São 

Bernardo do Campo-SP e Porto Alegre-SP debatiam publicamente o instrumento. Foi na década 

de 1980 que reuniram-se as condições para a efetiva aplicação do instrumento, em algumas das 

grandes  capitais  do  país,  onde  a  dinâmica  imobiliária  significava  a  explicitação  de  grandes 

interesses do capital imobiliário sobre algumas regiões das cidades.

A primeira expressão da Outorga Onerosa do Direito de Construir se deu através de operações 

isoladas, desconectadas de uma política urbana mais genérica e até mesmo do marco regulatório 

municipal.  Em  São  Paulo-SP  e  no  Rio  de  Janeiro-RJ,  o  instrumento  recebeu  o  nome  de 

“Operações Interligadas”. Essas experiências datam da década de 80 até aproximadamente 1993, 

quando acontece um importante questionamento jurídico condenando a utilização do instrumento, 

como veremos a seguir. 

Desde então, as experiências posteriores ora procuram modificar o nome da operação, como é 

o  caso  de  Santo  André-SP,  mas  continuam fazendo  operações  bem pontuais;  ora  procuram 

incorporar o instrumento à cidade como um todo, criando estoques de área edificável e outras 

informações relativas à infra-estrutura que mostram a preocupação em utilizar o instrumento com 

equanimidade, como é o caso da experiência de São Paulo de 1991, descrita nesse trabalho 

(Rabello, 2005, p. 7).

Essas  primeiras  experiências  mostram  que,  embora  haja  o  discurso  da  recuperação  da 

valorização da terra, o que se apreende pela sua prática é que a possibilidade de implementação 

era vista como instrumento que criava expectativa de valorização, e também como instrumento 

interessante para os investidores privados. O discurso redistributivista estava presente em casos 

específicos, mas ainda pouco incorporado à concepção do instrumento. 

Em Santo André-SP, o instrumento ganhou nomes diferentes, embora se tratassem do mesmo 

teor conceitual.

4. A Outorga Onerosa do Direito de Construir aplicada a empreendimentos isolados 

4.1. São Paulo

No  município  de  São  Paulo,  as  discussões  a  respeito  da  separação  entre  o  direito  de 

propriedade e o direito de construir envolvendo a cobrança pela autorização do direito de construir 

iniciaram-se quase simultaneamente aos seminários que resultaram na Carta do Embu. Em 1976, 

o então prefeito de São Paulo Olavo Setúbal lançou publicamente o debate em torno da Outorga 

Onerosa  do  Direito  de  Construir,  com  finalidades  eminentemente  de  correção  da  distorção 

provocada pela distribuição desigual de índices nos terrenos da cidade, aumento da arrecadação 
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e financiamento dos investimentos municipais9. 

Embora  o  instrumento  tivesse  permanecido  no  debate  entre  os  especialistas,  foi 

somente após uma década, em 1986, que ele foi regulamentado pelo então prefeito Jânio 

Quadros, associado a uma estratégia de remoção de favelas (conhecida também como lei 

do “desfavelamento”). A contrapartida a ser dada por proprietários em troca de aumento 

dos direitos construtivos atribuídos aos lotes específicos pela Lei de Zoneamento seria a 

edificação de habitação de interesse social, regulamentado pela Lei Municipal n° 10.209 

de 9 de dezembro de 1986:

Art. 1° - Os proprietários de terrenos ocupados por favelas ou núcleos poderão requerer, à  
Prefeitura do Município de São Paulo, a modificação dos índices e características de uso e  
ocupação do solo do próprio terreno ocupado pela favela, ou de outros, de sua propriedade, 
desde que se obriguem a construir e a doar, ao Poder Público, habitações de interesse social  
para a população favelada, observando o disposto nesta lei... (Lei Municipal n° 10.209/1986).

O  mercado  imobiliário  interessou-se  pelo  instrumento,  que  lhe  oferecia  oportunidades  de 

aumentar  a  rentabilidade  dos  terrenos  nas  áreas  mais  concorridas  da  cidade.  No  entanto,  a 

exigência de contrapartida em habitação de interesse social tornava a operação muito complexa. 

O Decreto Municipal n° 26.913 de 16 de setembro de 1988 removeu parte desses obstáculos, 

prevendo  que  qualquer  proprietário  poderia  propor  operações  desse  tipo,  e  não  apenas 

proprietários  de  terrenos  com  favelas,  constituindo  o  que  ficou  chamado  de  “Operações 

Interligadas”.  Em  1995,  o  instrumento  tornou-se  ainda  mais  atrativo,  pois  uma  nova  lei  foi 

aprovada  prevendo  a  contrapartida  em  dinheiro,  a  Lei  Municipal  n°  11.773/95.  Com  as 

modificações,  o  instrumento  foi  bem  recebido  pelo  mercado  imobiliário,  que  promoveu  328 

Operações Interligadas de 1988 a 1998, rendendo US$ 122,5 milhões.  (Relatório Final CPI das 

Operações Interligadas, 2002).

Por trás de um aparente sucesso financeiro, o real funcionamento do instrumento revelou-se 

problemático. Os resultados das operações interligadas foram questionados por três lados:

Do ponto de vista financeiro, verificou-se que o cálculo das contrapartidas foi freqüentemente 

subestimado. Uma investigação promovida pela Câmara dos vereadores de São Paulo sobre 11 

operações interligadas identificou que nesse universo a contrapartida foi subavaliada em US$ 11 

milhões.

Do ponto de vista da gestão dos recursos, verificou-se um desvio da finalidade original  do 

instrumento. Dos 122,5 milhões arrecadados, apenas 22 milhões foram gastos em habitação de 

interesse social. 

Do  ponto  de  vista  urbanístico,  verificou-se  que  o  instrumento  na  verdade  aumentava  as 

9  “Um novo solo para a cidade”, Folha de S. Paulo, 25/03/76. In: Plano Diretor do Município de São Paulo, coleção 
Dossiers, vol IX. São Paulo: CESAD FAU-USP, outubro 1991. 
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disparidades no território da cidade: a quase totalidade das operações interligadas aconteceu nas 

áreas mais ricas da cidade, onde depositam-se os interesses do mercado imobiliário. Por outro 

lado,  a  maior  parte  das unidades de habitação de interesse social  que foram construídas foi 

instalada em regiões pobres e periféricas, enquanto as operações de desfavelamento acabaram 

retirando favelas localizadas em regiões bastante centrais.

Do  ponto  de  vista  da  consistência  jurídica  do  instrumento,  ocorreram  também 

questionamentos.  Urbanistas  argumentaram que  a  venda  de exceções  à  lei  de  Zoneamento, 

marco de uso e ocupação do município, era ilegal. Em reação a isso, foi publicada a Lei Municipal 

n° 11.426/93, que estabelecia que as operações interligadas tinham que ser encaminhadas pelo 

Executivo à Câmara Municipal e lá aprovadas antes de serem colocadas em prática.

Por  conta  dessas  irregularidades,  as  autorizações  para  a  realização  de  novas  operações 

interligadas foi interrompida em 1998, e o instrumento declarado inconstitucional (Cymbalista e 

Santoro, 2005, pp. 132-133).

4.2. Rio de Janeiro

Os  parâmetros  de  zoneamento  no  Rio  de  Janeiro  foram  estabelecidos  pelo  Decreto  n° 

322/1976, que foi  alvo de recorrentes exceções aprovadas por licenças especiais ou decretos 

específicos. A Lei Orgânica de 1990, que adapta o marco regulatório municipal ao novo pacto 

federativo instaurado pela Constituição,  busca disciplinar  os procedimentos,  e estabelece que 

todas as alterações no uso e ocupação do solo deveriam ser feitas através de lei municipal. 

Dois anos depois, o Plano Diretor Decenal da Cidade do Rio de Janeiro (Lei Complementar n° 

16/1992) introduziu na legislação municipal o instrumento da Operação Interligada, definida como 

a  “alteração  pelo  Poder  Público,  nos  limites  e  na  forma  definidos  em  lei,  de  determinados 

parâmetros  urbanísticos,  mediante  contrapartida  dos  interessados,  igualmente  definida  em 

lei”[grifo  nosso].  Identificamos aqui  uma contradição na lei,  dois instrumentos com finalidades 

semelhantes: a OODC e a Operação Interligada. A experiência de São Paulo já encontrava-se 

apropriada,  e  buscava-se regulamentar  as  exceções  ao  zoneamento,  o  que não foi  atingido, 

conforme  mencionado  a  seguir.  O  Plano  Diretor  introduziu  também  o  elemento  da  gestão 

democrática na implementação das Operações Interligadas, estabelecendo o Conselho Municipal 

de Política Urbana (COMPUR) como instância avalizadora das operações.

Em 1994, as Operações Interligadas foram regulamentadas em Lei Municipal (Lei Municipal n° 

2.128 de 18 de abril de 1994), estabelecendo que, exceto o índice de aproveitamento total (ou 

coeficiente de aproveitamento), os demais parâmetros poderiam ser alterados por decreto, no que 

contrariava a Lei Orgânica municipal.
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Adauto  Cardoso  e  outros  apontam  os  problemas  da  aplicação  do  instrumento:  grandes 

empreendimentos como shopping centers, hipermercados e indústrias, que raramente precisam 

de  aumentos  no  índice  de  aproveitamento  mas  que  produzem  grandes  impactos  na  infra-

estrutura,  não necessitariam de regulamentação via lei  municipal,  podendo ser aprovados por 

decreto;  o  subjetivo  conceito  de  “perda  da  harmonia  urbanística”,  que  poderia  fundamentar 

recursos contra a aplicação do instrumento em caso de prejuízo da vizinhança, era de definição 

difícil e subjetiva; a possibilidade de pagamento de contrapartidas em construção ou reforma de 

prédios públicos municipais ou preservação e recuperação do meio ambiente ou do patrimônio 

cultural  abriria  espaços  para  que  o  beneficiário  pagasse  muito  menos  do  que  a  valorização 

imobiliária obtida pela operação; a previsão da realização de audiência pública apenas em alguns 

casos e a desconsideração do Conselho Municipal de Política Urbana na gestão do instrumento.

De 1994 a 1997, foram apresentadas à Prefeitura 48 propostas de Operações Interligadas, e o 

mesmo autor critica a publicidade da documentação: em 10 dessas operações o COMPUR sequer 

foi informado, em outras 24 a documentação não dava a entender as modificações pleiteadas. 

Foram  também  apontadas  irregularidades  administrativas,  como  falta  de  informação  da 

valorização  fundiária  prevista;  fusão  de  mais  de  uma  operação  em um só  decreto;  falta  de 

divulgação  da  operação  para  dar  oportunidade  de  manifestação  à  vizinhança;  ausência  de 

interlocução  com  outros  órgãos  da  própria  Prefeitura,  como  o  Departamento  de  Patrimônio 

Cultural e a Secretaria de Meio Ambiente; falhas no cálculo do impacto da operação na infra-

estrutura. Os recursos provenientes das operações interligadas não eram geridos pelo COMPUR 

e  os  balancetes  anuais  nem  sempre  eram  repassados  ao  Conselho  (Grupo  de  Trabalho 

Operações Interligadas no Rio de Janeiro, 1997, p.57-72).

5. A Outorga Onerosa do Direito de Construir no contexto da política urbana 
municipal (década de 90)

5.1.  Santo André

A partir de 1997 o município de Santo André passou a aplicar uma variante do instrumento 

urbanístico  Operação  Urbana,  vinculada  a  um  grande  projeto  de  intervenção  –  o  Eixo 

Tamanduatehy –, com o objetivo de requalificar uma grande área anteriormente de uso industrial, 

em transição  para  outros  usos,  com a função estratégica  de manutenção  de  um dinamismo 

econômico  que  se  estava  perdendo  com  a  saída  das  indústrias.  O  Plano  Diretor  de  1995 

possibilitava que os proprietários ou empreendedores propusessem ao poder público a realização 

de operações com direitos de construir, cada uma delas deveria ser aprovada na Câmara dos 

Vereadores  através  de  uma  lei  específica,  que  definia  os  parâmetros  da  negociação  e  as 

contrapartidas  a  serem  feitas  pelos  empreendedores  em  troca  da  aquisição  de  potencial 
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construtivo adicional. Como regra, as contrapartidas exigidas seriam principalmente de ampliação 

e  qualificação  de  espaços  públicos.  Apesar  do  nome,  as  operações  funcionavam  de  forma 

parecida  com  as  operações  interligadas,  a  partir  de  um  empreendimento,  acertavam  as 

contrapartidas.

Entre 1997 e 1999, foram feitas três Operações Urbanas (OU): a Operação Urbana Industrial I 

(1997), Operação Urbana Industrial II (1998/99) e Operação Urbana Pirelli (1998)10. Sobre elas, 

podemos fazer alguns comentários relativos à recuperação da valorização. O primeiro é que nem 

sempre o instrumento da Outorga esteve regulamentado nas primeiras operações,  ou ele era 

possível  apenas  para  determinados  usos  –  habitacional,  comércio  e  serviços,  excluindo  a 

possibilidade de outorga para usos industriais – para colaborar na mudança do perfil da região). 

Conforme foram sendo aprovadas, percebe-se um crescente interesse pela utilização dos direitos 

de construir e não apenas pela realização de obras, o que mostra que a utilização do instrumento 

ainda sendo conhecida e foi ficando atrativa conforme a experiência ia sendo implementada. Não 

havia  tampouco  uma  definição  clara  dos  parâmetros  construtivos  permitidos  (não  havia  um 

zoneamento,  nem índices mínimos e máximos),  eles eram negociados caso-a-caso.  E em as 

pequenas  operações  há  isenção  de  IPTU,  por  exemplo,  em  troca  de  acrescer  o  índice  de 

ocupação permitido em até 20% ou da doação de terrenos para a realização de melhoramentos 

viários (Lei Municipal no 7.496/98, Arts. 11 e 12)11. Por fim, não houve uma preocupação com a 

definição em lei dos prazos para a realização das obras, o que culminou com obras que estão em 

lei e até hoje não foram realizadas12.

Enquanto o município não revisava seu Plano Diretor, definia o Eixo Tamanduatehy e uma 

legislação de Operação Urbana nos moldes mais tradicionais, orientada pelo Estatuto da Cidade 

(o que seria feito em 2004), seguiu utilizando-se das pequenas operações e o Eixo tornou-se um 

perímetro referência no interior do qual os proprietários ou empreendedores propunham ao poder 

público a realização de pequenas operações.

A partir de 1999, os detalhes das pequenas operações, que não eram tratados pela lei, eram 

10 Ver o resumo das contrapartidas obtidas entre 1997-2004 no artigo: SANTORO, Paula. “Relação entre políticas 
territoriais e reestruturação econômica: a Operação Urbana Eixo Tamanduatehy, Santo André – São Paulo”, 2005. 
Artigo disponível no site http://www.polis.org.br/arquivos_para_downloads.asp. 

11  Essa lei seria o início do que viria a ser reunido em uma lei que determina casos possíveis de isenção de IPTU (Lei 
de  Incentivos  Seletivos  –  Lei  Municipal  no 8.223/01).  Para  uma  posterior  análise  é  importante  colocar  que  é 
necessário avaliar o peso que tem essa isenção, ou seja, o peso da arrecadação de IPTU. De Cesare (2004, p.7) 
coloca que “de forma semelhante, incentivos fiscais, na forma de isenções ou outras concessões, direcionados a 
estimular o desenvolvimento urbano ou econômico das cidades, aplicados por intermédio do IPTU, somente poderão 
ser eficazes se o imposto for representativo”. Tanto Santo André,  como os diversos municípios brasileiros,  não 
possuem IPTU significativo (de acordo com De Cesare, o IPTU no Brasil representa menos do que 0,5% do PIB e 
em realidade é comum nos municípios brasileiros).

12 Uma entrevista com Jaime Vega Rocabado, então técnico do Grupo Promotor do Eixo Tamanduatehy, conta que 
grande parte das obras estipuladas na lei não aconteceram, como por exemplo, a execução de viaduto sobre a via 
férrea, que não se efetivou pois seus custos seriam obtidos a partir da realização de dois mega-empreendimentos – 
Global e Pirelli – que não foram realizados na íntegra, não viabilizando que o fundo tivesse condições de executar o 
viaduto. Nesse caso um Plano Urbanístico com cronogramas e contrapartidas parciais definidos em lei poderia ser 
importante visando a garantia de seu cumprimento. Ver: Santoro, 2005, p. 6. 
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acertados através de Termos de Compromisso entre o poder público e o empreendedor, o que 

agilizava a tramitação. Também nesse ano as pequenas operações que aconteceram passaram a 

ser identificadas como Parcerias Público Privadas e sua forma jurídica deu-se através de Termos 

de Compromisso entre empreendedor e poder público, forma que não mais necessitava tramitar e 

ser discutida na Câmara de Vereadores, nem mesmo viraria legislação específica de Operação 

Urbana,  embora  tivesse  que  ser  aprovada  no  Conselho  de  Desenvolvimento  Urbano  (Lei 

Municipal  no 4.263/73)13.  A possibilidade de utilização dos TCs foi  possível  através da Lei  de 

Desenvolvimento Industrial – LDI (Lei Municipal no 7.958/99), que estabeleceu definitivamente a 

utilização dos Termos de Compromisso nas negociações. 

Algumas análises sobre os números e intervenções realizadas mostram que houve entre 1997 

e 2004 uma grande dinâmica imobiliária em torno da reconversão de uso – modificação de uso 

industrial para comércio e serviços – que promoveu a instalação de grandes empreendimentos 

como hipermercados e  shopping centers, cuja relação com o urbano dá-se através do eixo das 

principais  avenidas.  No  entanto,  essa  dinâmica  não  necessariamente  está  promovida  pelo 

instrumento urbanístico, aliás, pois pode-se aferir que várias das intervenções listadas não estão 

em nenhuma operação, apenas estão localizadas no perímetro.  Além disso,  das intervenções 

realizadas no Eixo, poucas promovidas através de leis de operação tinham caráter redistributivo, 

embora algumas obras feitas na região o tivessem14. 

Outras  análises  mostraram  que  entre  1997  e  2000  não  houve  significativa  valorização 

fundiária15. Ou seja, nem o marketing do projeto do Eixo, nem a possibilidade de utilização do 

instrumento de promoção de valorização fundiária16.

Os valores de contrapartida informados pela prefeitura, e temos que a soma dos valores gera 

um montante de recursos que representa a ordem de US$ 12.056.156,02. Se compararmos com a 

receita  do município  em 2003,  temos um valor  menor  do que a  arrecadação de IPTU (US$ 

30.662.337,01) e cerca de 6,85% do valor da receita total (US$ 175.884.341,67)17.  Ou seja, a 

somatória não é um valor desprezível. Além disso, podemos observar que nas operações que 

disponibilizaram suas informações, o valor da contrapartida chega a valores que correspondem a 

cerca de 50% do valor do benefício econômico (Santoro, 2005, p.16).

13 Apesar  de  passarem  pelo  Conselho,  os  Termos  de  Compromisso  (TCs)  dessas  “novas  operações”  não  são 
publicados na íntegra, o que dificulta o controle social sobre a operação. 

14  Como exemplo podemos apontar o Terminal Rodoviário e Recuperação do bairro do Capuava, obras de caráter 
coletivo como melhoria nas estruturas de transporte de massa e dois projetos sociais, um deles de construção de 
habitação de interesse social.

15 É interessante colocar que, embora parecendo que o projeto do Eixo em si já promoveria alterações nos valores 
imobiliários,  um  estudo  elaborado  junto  com  a  consultoria  urbanística  mostrou  que  até  2000  a  estratégia  de 
discussão pública e “marketing” da região não havia promovido valorização dos terrenos. Ver os trabalhos de Nelson 
Baltrusis em Rolnik, 2000. 

16 Ainda  hoje  não  temos  informação  sobre  a  existência  de  um estudo  ou  acompanhamento  para  verificar  se  a 
valorização fundiária se deu a longo prazo.

17  Retirado do sítio na www.santoandre.sp.gov.br, em novembro de 2004.
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Como  as  outras  experiências  descritas  anteriormente,  esse  formato  de  operação  urbana, 

embora diferente das experiências descritas acima (pois possui um perímetro e uma estratégia de 

promover a mudança de uso nesse território), é pouco diferente das anteriores pois estuda caso a 

caso a relação entre a contrapartida dada em troca da possibilidade construtiva adicional e a 

aplicação dos recursos pelo poder público e não efetivou um plano urbano para o perímetro como 

um todo. 

Além disso, há uma significativa alteração na postura em relação ao instrumento urbanístico, 

que passa a fazer parte de um desejo, que ainda não se cumpriu, de reforma e requalificação de 

um território industrial em um território moderno, seja ele industrial e terciário, que permita atrair e 

manter empreendedores; e acaba por “ceder” a recuperação obtida (contrapartida ou obras) em 

prol  dos  mesmos  terrenos  de  onde  foram  obtidas,  adquirindo  uma  espécie  de  “função 

retroalimentadora” ao promover uma revalorização dos mesmos terrenos. 

 5.2. São Paulo, 1991

Desde a década de 80 São Paulo tentava aprovar um novo plano diretor – nas administrações 

Mário Covas (do PSDB, entre 1983-1985), Jânio Quadros (do Partido Trabalhista Brasileiro-PTB, 

entre 1986 e 1988), Luiza Erundina (do Partido do Trabalhadores-PT, entre 1989-1992) e Celso 

Pitta (do Partido Progressista-PPB, depois sem partido, entre1996-1999) –, ou seja, antes dessa 

aprovação, a maior cidade do país ficou sem planejamento e mudanças na legislação por um 

longo período. Um dos motivos principais para esse período “em suspenso” foi a dificuldade de 

construção política de pactos durante a tramitação na Câmara. 

Em especial a proposta de Plano Diretor de 1991 não foi diferente. O processo de tramitação na 

Câmara de Vereadores do um Projeto de Lei de Plano Diretor, realizado em 1991, durante a 

gestão da Prefeita Luiza Erundina, do Partido dos Trabalhadores, entre 1989-1992, promoveu 

uma extensa discussão sobre uma proposta de Plano Diretor, que de uma certa forma, deu o tom 

do que seria participação popular na discussão de planejamento. No entanto, a proposta não foi 

acordada e aprovada na Câmara de Vereadores.

Os debates na Câmara ficaram centrados nos coeficientes básicos indicados para o instrumento 

da Outorga Onerosa do Direito de Construir.  Em contraponto a uma tradição de zoneamento 

detalhado  e  fragmentado,  a  proposta  do  Plano  Diretor  de  1991  de  São  Paulo  foi  a  de 

estabelecimento de um índice único equivalente a 1, para toda a zona urbana do município. 

Na proposta, a zona urbana foi dividida em duas zonas: adensável e não adensável, a partir de 

uma avaliação da infra-estrutura existente. A venda de potencial construtivo era permitida apenas 

na zona adensável, explicitando uma iniciativa de regulação nesse sentido. 
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A zona adensável foi dividida em 15 sub-zonas adensáveis e para cada uma delas foi feita uma 

avaliação baseada em dois critérios: 

a. qual a capacidade da infra-estrutura instalada de receber potencial construtivo;

b.  qual  o  tipo  de  uso  a  ser  induzido  (residencial  ou  não  residencial),  procurando  corrigir 

desigualdades: em zonas onde havia predominância de atividades comerciais, como o Centro, foi 

colocado à venda um estoque maior de potencial construtivo residencial, e vice-versa.

A proposta significava que nas zonas não-adensáveis – que correspondiam a região “tampão”, 

entre a zona urbanizada e a zona rural à Norte, Leste e Sul – não poderiam construir mais de uma 

vez a área do terreno; e as zonas adensáveis – que correspondiam a toda a zona urbanizada – 

poderiam  construir  acima  do  coeficiente  único,  desde  que  pagando  à  prefeitura  pela  área 

construída e que exista área edificável disponível na região (para isso fizeram um estudo de áreas 

edificáveis de acordo com o uso residencial ou não-residencial, propondo também o uso misto 

para  toda  essa  mancha  urbanizada).  Essa  proposta,  que  hoje  poderia  ser  conhecida  como 

Outorga Onerosa do Direito de Construir, instrumento consagrado pelo Estatuto da Cidade, trazia 

ao  debate  público  a  discussão  sobre  o  que  está  contido  no  direito  de  propriedade  e  a 

implementação do que viria a ser uma diretriz do Estatuto, que é a justa distribuição dos ônus e 

benefícios  da  urbanização.  Propunha  tirar  a  possibilidade  de  10%  da  área  da  cidade  cujos 

terrenos de São Paulo que se beneficiavam com a possibilidade de construírem 4 vezes a área do 

terreno sem pagar, em contraposição aos 83% da cidade onde o zoneamento permitia construir 

apenas uma vez a área do terreno. Essa proposta mexeu com o mercado imobiliário que via na 

proposta um inibidor de seus lucros imobiliários. Estes questionaram, debateram e chegaram a 

um número negociado e pactuado com o poder Executivo, que poderia ser o coeficiente igual a 

dois. No entanto, havia um outro agravante para a aprovação do projeto de lei, que era o fato do 

partido da prefeita Erundina não ter maioria na Câmara de Vereadores. Apesar dos debates e 

pactos obtidos durante as Audiências e participação popular junto ao Executivo, o projeto não foi 

aprovado. 

Esses  dois  debates  foram  retomados,  de  uma  certa  forma,  na  proposta  encaminhada  à 

Câmara de Vereadores em 2002. Por isso é importante entender a conjuntura política e as forças 

sociais  atuantes  durante  os  dois  processos,  nessa  primeira  gestão  do PT e  na segunda,  da 

Prefeita Marta Suplicy, entre 2001-2004.

Mapa - Macrozoneamento proposto no Plano Diretor de São Paulo, 1991
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Tabela – Estoques de área edificável propostos no Plano Diretor de São Paulo, 
1991

Estoques de área edificável (em mil m²)

Zona adensável Residencial Não-Residencial Total

ZA  1  –  Sé,  Campos 
Elíseos,  Liberdade, 
Cerqueira César

557 168 725

ZA 2 – Bom Retiro, Brás, 
Belenzinho

2107 137 2244

ZA 3 –  Tatuapé, Moocá, 
Penha 

647 339 986

ZA 4 – Vila Prudente, 
Vila Carrão, Vila Formosa

1112 692 2074

ZA  5  –  Vila  Prudente, 
Itaquera,  São  Miguel 
Paulista

992 1000 1992

ZA  6  –  Ipiranga, 
Jabaquara

1931 1391 3322

ZA 7 – Saúde, Cambuci, 
Aclimação, Paraíso

715 409 1124

ZA  8  –  Pinheiros,  Itaim, 
Jardins

438 355 793

ZA  9  –  Campo  belo, 
Santo  Amaro,  Granja 
Julieta

716 112 828

ZA  10  –  Jaguará, 
Morumbi, Cidade Jardim

416 339 755

ZA 11 – Butantã, Campo 
Limpo, Rio Pequeno

978 1944 2922

ZA  12  –  Lapa,  Barra 
Funda, Perdizes, Sumaré

1411 456 1867

ZA  13  –  Santana,  Casa 
Verde,  V.Maria,  V. 
Guilherme

716 127 843

ZA 14 –  Pirituba, Perus, 
Jaguara

542 690 1232

ZA 15 – Freguesia do Ó, 
Tremembé,  Tucuruvi, 
Brasilândia

80 613 1393

Total do município 14058 9042 23100

Fonte: Cartilha do Plano Diretor de 1991.

5.3. Natal, 1994

O Plano Diretor de Natal (Lei 007/94) foi construído em 1994, a partir dos preceitos da reforma 

urbana e da Constituição de 1988. Foi instituído em setembro de 1994, e entrou em vigor seis 
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meses depois. O Plano foi construído a partir de discussões com os atores importantes para a 

produção do espaço urbano, e coordenado por um grupo de técnicos alinhado com a agenda da 

reforma urbana, com o objetivo de efetivar a função social da cidade. 

O Plano Diretor dividiu o município em áreas adensáveis e não-adensáveis, tendo em vista  a 

capacidade de suporte da infra-estrutura e as condicionantes ambientais dos terrenos, fator muito 

importante tendo em vista a grande proporção de terrenos de dunas. A partir de negociações com 

os segmentos organizados da cidade, estabeleceu-se um coeficiente de aproveitamento básico 

único para a cidade,  de 1,8  para imóveis  não residenciais,  e  de uma densidade habitacional 

básica  de 180 hab/ha para os terrenos residenciais. Em 1999, a densidade habitacional básica foi 

aumentada para 225 hab/ha. 

A partir  do  cálculo da capacidade de suporte  da infra-estrutura,  foram também calculados 

estoques de potencial construtivo residencial e não residencial para cada área adensável, com 

finalidade de estimular o equilíbrio de usos, da mesma forma como havia sido proposto em São 

Paulo.  Não foram propostos limites de coeficientes ou de gabarito para a zona adensável do 

município.

O  valor  da  Outorga  Onerosa  seria  calculado  a  partir  do  custo  do  empreendimento, 

correspondendo a 1% desse valor (Art. 16). Poderia também ser aplicada com fins de anistia para 

edificações construídas irregularmente, neste caso correspondendo a 4 vezes este valor (art. 64). 

O valor pode ser pago em até 18 parcelas não inferiores a 2 mil reais. Somente após a quitação 

de  todas  as  parcelas,  a  Prefeitura  autoriza  a  edificação.  Empreendimentos  de  habitação  de 

interesse social foram isentos do pagamento da Outorga Onerosa. 

Os recursos provenientes da Outorga Onerosa são direcionados a um Fundo de Urbanização, 

também instituído pelo Plano Diretor,  cujos recursos são aplicados prioritariamente em Áreas 

Especiais de Interesse Social e em investimentos em saneamento básico. 

Em 2000, foi incluída uma nova área adensável, a Ponta Negra, onde haviam sido realizados 

investimentos em infra-estrutura.

Em 2004,  foi  feita pela Prefeitura uma avaliação de uma década de aplicação da Outorga 

Onerosa, com as seguintes conclusões: 

– a verticalização foi em parte orientada pelo instrumento, mas em certos locais onde ela era 

permitida, não houve interesse do mercado pela sua utilização;

– o índice de 1,8 para usos não residenciais foi considerado ineficaz para fins de arrecadação, 

dado que apenas 11 processos de Outorga Onerosa foram registrados para esse fim, e que a 

maior parte dos empreendimentos utilizava-se de coeficientes entre 1,3 e 1,4;

– o valor arrecadado em dez anos foi de cerca de 2 milhões de reais, considerado pouco relevante 

pela Prefeitura. Se levarmos em conta a média de 200 mil reais anuais, isso significa menos de 
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0,05% do orçamento anual do município;

– os técnicos e contribuintes apresentaram dificuldades em trabalhar com as densidades e os 

coeficientes;

– o Estoque de área edificável calculado em 1994 nunca foi administrado18.

6. De volta à esfera nacional: a Constituição e o Estatuto da Cidade

Em  paralelo  às  primeiras  experiências  de  realização  de  operações  urbanas  e  operações 

interligadas, que utilizaram-se do mecanismo da OODC, articulava-se um movimento político de 

grande relevância para os posteriores acontecimentos no marco regulatório da política urbana: o 

Movimento Nacional pela Reforma Urbana, composto de técnicos de diversas disciplinas, ONGs, 

representantes de universidades e, principalmente, lideranças dos nascentes movimentos de luta 

por moradia. Todos esses atores uniram-se em uma frente política muito atuante no processo 

prévio à Constituição de 1988, construindo a peça político-legislativa que denominou-se emenda 

popular da reforma urbana. 

As  emendas  populares  eram  um  mecanismo  previsto  no  regulamento  do  Congresso 

Constituinte,  segundo o qual  a população organizada podia propor propostas de alteração ao 

texto  da  nova  Constituição.  Dentre  87  emendas  populares  que  atenderam  às  exigências 

regimentais (entre 122 propostas), constava a emenda popular pela reforma urbana, com 131 mil 

assinaturas, propondo introduzir no texto constitucional elementos como o direito às condições 

dignas de vida na cidade, a gestão democrática da cidade e a captura de mais-valias imobiliárias 

decorrentes de investimentos públicos (Bassul, 2005, pp.101-102). A perspectiva da aplicação de 

instrumentos que envolviam a venda de potenciais construtivo, portanto, inseria-se em uma luta 

política  mais  abrangente,  que  transcendia  os  meios  técnicos  e  disputava  espaço  no  marco 

constitucional do pais.

No que interessa este texto, a emenda popular da reforma urbana continha alguns dispositivos 

de recuperação de valorizações fundiárias:

 
Art. A valorização de imóveis urbanos que não decorra de investimentos realizados no próprio 

imóvel, mas que seja proveniente de investimentos do poder público ou de terceiros poderá ser  
apropriada por via tributaria ou outros meios

[...]
Art. O poder Público assegurará a prevalência dos direitos urbanos, através da utilização dos 

seguintes instrumentos:
[...]
II – Impostos sobre a valorização fundiária
[...]

18  Questionário  de  pesquisa  Instituto  Pólis/Mackenzie,  respondido  por   Maria  Virgínia  Ferreira  Lopes,  Secretária 
Municipal de Planejamento e Gestão Estratégica, Natal – RN (setembro 2005). 
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Art.  O direito de propriedade territorial  urbana não pressupõe o direito  de construir,  que 
deverá  ser  autorizado pelo  poder público  municipal. (Emenda popular  da  Reforma  Urbana 
encaminhada ao Congresso Constituinte. Sem artigos numerados. Ver Bassul, 2004, pp.213-
217).

Os artigos relacionados à recuperação da valorização fundiária não resistiram às negociações 

e alterações que incidiram sobre a emenda popular da reforma urbana e não foram aprovadas. 

Como importante resultado desse processo, a Constituição Federal de 1988 coloca o município 

como ente federativo e atribui competências específicas: ao município compete legislar e prestar 

os  serviços  públicos  de  interesse  local,  suplementar  a  legislaçaõ  federal  e  estadual,  no  que 

couber, e promover adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, 

parcelamento e ocupaçaõ do solo urbano. Paralelamente, a Constituição Federal, no artigo 23, 

atribui tambeḿ outras competências, como a promoção de programas de construçaõ de moradias 

e a melhoria  das condiçoẽs  habitacionais  e de saneamento baśico,  dentre outros (Giuseppe, 

2001, p. 18).

Após  a  promulgação  da  Constituição,  os  debates  sobre  o  tema  continuaram  através  dos 

projetos de lei para a regulamentação dos artigos da Constituição referentes à política urbana no 

país, artigos 182 e 183 (Bassul, 2004). Alguns projetos de lei foram debatidos entre 1989 e 2001, 

quando  o  Estatuto  da  Cidade  foi  aprovado  (Lei  Federal  n°  10.257/01).  Nesses  debates,  o 

instrumento da Outorga resistiu às negociações, talvez porque os importantes blocos de disputa – 

o movimento de reforma urbana e o setor imobiliário – acabaram cedendo em parte. No caso os 

instrumentos como OODC e Operações Urbanas Consorciadas não tiveram muitas resistêncais e 

inclusive foram apoiados pelo setor empresarial, que declarou que poderiam “ser benéficos para 

as atividades imobiliárias urbanas,  ao inovar  nas formas possíveis  de parceria  entre o poder 

público e empresas privadas” (Bassul, 2004, p.122). 

O instrumento aprovado procura enfrentar algumas questões que surgiram na aplicação das 

primeiras experiências. Uma delas é a obrigatoriedade do instrumento estar definido no Plano 

Diretor,  buscando  compatibilizar  a  sua  aplicação  à  política  urbana  municipal  como  um todo, 

fixando índices construtivos mínimos, básicos e máxicos para a cidade toda, fugindo dos eventos 

caso a caso. Além disso, o projeto aprovado coloca que a Outorga deverá estar em lei específica, 

e essa deverá, entre outros fixar como será o cálculo e o valor da contrapartida a ser quitado pelo 

beneficiário dos direitos de construir (Moreira, Azevedo Netto e De Ambrosis, 2001, pp. 470-471). 

A  seguir  elencamos  algumas  experiências  realizadas  após  o  Estatuto  da  Cidade  que são 

exemplares do avanço do debate sobre o tema, embora ainda não tenham resultados de sua 

aplicação.

7. Experiências pós-Estatuto da Cidade
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7. 1. São Paulo, 2002 

A elaboração de um plano diretor fazia parte de uma agenda de reformas da gestão Marta 

Suplicy  que  envolviam  uma  reforma  administrativa,  com  a  descentralização  e  criação  de 

subprefeituras; uma reforma política, com a aprovação de uma instância de controle social nas 

subprefeituras, conhecida como Conselho de Representantes (proposta que foi aprovada apenas 

em julho de 2004, não teve tempo de ser implementada e hoje é questionada pela gestão do atual 

Prefeito José Serra); uma reforma tributária, baseada no princípio redistributivo dos impostos, que 

aconteceu através da revisão da Planta Genérica de Valores e o estabelecimento de alíquotas 

progressivas; e uma reforma urbana, a partir da reestruturação dos transportes, planos para o 

Centro e plano diretor (Bonduki, 2005, p.4).

Para isso, a Secretaria de Planejamento elaborou uma Minuta de Projeto de Lei19, debatida a 

partir do Executivo, reescrita em um novo projeto enviado à Câmara de Vereadores em maio de 

2002,  onde um novo  ciclo  de debates  através  de  Audiências  Públicas  aconteceu.  Dentre  as 

principais  polêmicas,  apareceu uma discussão sobre o  Coeficiente  de Aproveitamento  Básico 

(CAB) para a aplicação da Outorga Onerosa do Direito de Construir  igual a 1, proposto para ser 

igual a 1 (uma) vez a área do terreno. 

Na Minuta que o Executivo levou para os debates, essa era a proposta original, que retomava a 

polêmica da proposta  da proposta  de plano diretor  debatida  em 1991.  O Projeto de Lei  que 

chegou à  Câmara já  fazia  concessões ao setor  imobiliário,  estabelecendo um critério  para o 

cálculo do CAB, que poderia variar entre 1,3 e 1,7, de acordo com a área construída pré-existente 

no terreno. Durante o processo na Câmara, o setor imobiliário, liderado pelo Secovi (Sindicato de 

Construtoras e Imobiliárias),  se articulou e formou a Frente pela Cidadania, com cerca de 30 

entidades, que se mobilizou com força e principalmente com muitas matérias na mídia tentando 

impedir a aprovação do texto original. A polêmica promoveu mais de 50 matérias nos principais 

jornais,  inclusive  matérias  pagas  de  4  páginas  em edições  de  domingo.  O  debate  na  mídia 

mostrou  que  havia  um  total  desconhecimento  sobre  o  instrumento  proposto,  criando  “mitos” 

facilmente  incorporados  nos  discursos  dos  vereadores  como:  a  nova  lei  não  permitirá  a 

verticalização  e  mudará  a  paisagem urbana  da  cidade  (incorreto,  pois  a  verticalização  pode 

acontecer de forma proporcional ao tamanho do terreno); o instrumento da Outorga encarece e 

desestimula as construções (ao contrário, significa uma cobrança sobre a apropriação por poucos 

proprietários da valorização do terreno obtida a partir da possibilidade de construir mais/o quanto 

os compradores podem pagar é que dá o preço final  do imóvel);  ou mesmo, argumentos no 

sentido  contrário,  dizendo que o  município  perderia  arrecadação de outorga quando o índice 

19  Essa minuta foi publicada em março de 2002 em uma versão encadernada 160 páginas e encarte com oito mapas 
em cores. Foi distribuída para as principais entidades de ensino e institutos de pesquisa, e poderia ser adquirida 
mediante pedido formal à Secretaria de Planejamento.
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básico fosse igual a 2. O setor imobiliário conseguiu várias vitórias até que se chegasse no Plano 

aprovado: 

- foi criada uma regra de transição, o CAB diminuia progressivamente no tempo, ou seja, entre 

2002 e 2004 eles seriam diminuídos, variando de 3,5 para 2 na Zona Mista (ZM) e de 2,5 para 1 

na Zona Industrial (ZIR) (ver tabela que aparece anexa). Em termos gerais, as antigas zonas que 

permitiam CA=4, ficariam com o índice básico 2 (CA=2). Esse mecanismo ficou conhecido como 

“degelo” e foi acompanhado por um processo onde os empreendedores deram entrada no setor 

de aprovação com projetos que utilizavam os índices da lei de zoneamento em vigor, projetos que 

posteriormente seriam modificados mas mantinham-se isentos do pagamento da Outorga; 

- conseguiram aprovar a criação de uma modalidade, Habitação de Mercado Popular (HMP), que 

era isentado pagamento de OODC. A HMP possuía um padrão construtivo e tipologias parecidas 

com o que o mercado imobiliário vem fazendo na cidade para a baixa classe média, ou seja, 

apartamentos pequenos, até 70m2 de área útil  total; para renda igual ou inferior a 16 salários 

mínimos; com garagem e até dois sanitários.

- conseguiram, nas antigas Z2, que constituem quase 50% da cidade, manter a outorga gratuita 

até  o  índice  2  para  edifícios  residenciais  que  ampliassem a  área  permeável  (ver  tabela  em 

abaixo).

Tabela – Transcrição do Coeficiente de Aproveitamento Básico 2002 a 2004

Uma característica  importante  do  Plano  de  2002  em São  Paulo  são  as  isenções  para  o 

pagamento  da  outorga  onerosa:  enquanto  empreendimentos  normais  do  mercado  imobiliário 

deviam pagar pelo direito de construir além dos coeficientes básicos, a construção de Habitação 

de Interesse Social e Habitação de Mercado Popular eram isentos do pagamento pelo direito de 

construir, o que explicita uma estratégia de desoneração do produto final (moradia) para os mais 

pobres, incentivando a produção desse tipo de moradia.
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Zonas criadas no PDE Zonas de uso atual LPUOS
Coeficiente de aproveitamento Báscio

2002 2003 A partir 2004
ZER Z1

1,0 1,0 1,0
ZM Z9

Z2, Z11, Z13, Z17 e Z18 1,0 (a) 1,0 (a) 1,0 (a)
Z3, Z10, Z12 2,5 (b) 2,0 ©

2,0

Z4 3,0 (b) 2,5 ©
Z5 3,5 (b) 3,0 ©
Z8, 007-02, 04, 05, 08, 11 e 12 3,0 2,5 ©
Z8 007-10 e 13 2,0 2,0 ©
Z8 006-1 e 3 1,5 1,0
Z19 2,5 1,5

1,0ZIR Z6 1,5 1,0
Z7 1,0 (a) 1,0 (a)



7.2. Piracicaba, 2003-4 (ainda não regulamentado)

O  Plano  Diretor  estabeleceu  um  zoneamento  baseado  na  existência  de  infra-estrutura  e 

condições  ambientais.  Foram  propostas  5  áreas:  adensamento  prioritário,  adensamento 

secundário,  ocupação  controlada  por  infra-estrutura,  ocupação  controlada  por  fragilidade 

ambiental e ocupação restrita. 

Além disso, foram propostas zonas especiais de interesse ambiental e histórico. 

Para viabilizar a preservação ambiental e histórica, foi estabelecido que empreendimentos que 

pleiteassem  edificar  além  do  coeficiente  de  adensamento  básico  na  área  de  adensamento 

prioritário comprariam o potencial  construtivo das Zonas Especiais de preservação Histórica e 

Ambiental.  Para  edificar  além  do  coeficiente  de  adensamento  na  área  de  adensamento 

secundário, por exemplo, era necessário adquirir potencial construtivo via Outorga Onerosa do 

Direito  de  Construir  na  Zonas  de  Ocupação  Controlada  por  Infra  Estrutura  (ZOCI)  e  por 

Fragilidade Ambiental (ZOCF), segundo a tabela abaixo:

Tabela – Coeficientes Plano Diretor de Piracicaba, 2003-4

Área Coeficiente  de  Aproveitamento 
Básico

Coeficiente  de  aproveitamento 
máximo

Adensamento Prioritário 1 5 (via transferência)

Adensamento Secundário 1 4 (via outorga)

Ocupação  controlada  por  Infra-
Estrutura

1 3 (via outorga)

Ocupação  controlada  por 
fragilidade Ambiental

1 3 (via outorga)

Ocupação restrita 1 1

Nesta proposta, verifica-se que o instrumento da Outorga Onerosa do Direito de Construir não 

foi utilizado na região de maior demanda no município, que é a área de adensamento prioritário. 

Isso foi feito para que não se provocasse uma concorrência entre os dois instrumentos: a outorga 

onerosa do direito de construir e a transferência do direito de construir. 

O  Plano  Diretor  estabeleceu  como  meta  prioritária  a  alavancagem  de  recursos  para  a 

preservação histórica e ambiental,  por isso a transferência foi  proposta para a macrozona de 

adensamento prioritário. A concessão da Outorga Onerosa do Direito de Construir poderá ser 

negada pelo Conselho da Cidade caso se verifique possibilidade de impacto não suportável pela 

infra-estrutura ou pelo meio ambiente. Além disso, a proposta prevê que poderá ser permitida a 

utilização  do  coeficiente  máximo  sem  contrapartida  financeira  na  produção  de  Habitação  de 
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Interesse Social (HIS), e de equipamentos públicos. 

 

Mapa - Macrozoneamento Piracicaba

7. Considerações Finais: pontos para a pauta da Outorga Onerosa no Brasil

Regulação x arrecadação: uma falsa questão

Se a Outorga Onerosa do Direito de Construir foi originalmente desenhada conceitualmente 

como instrumento  para  a  recuperação  da  valorização  da  terra,  é  certo  que no  Brasil  ela  foi 

inserida em um debate urbanístico mais amplo, que submete sua aplicação – assim como a dos 

demais instrumentos urbanísticos – a uma lógica redistributiva e baseada nos direitos coletivos. 

Tendo em vista que nos recentes anos o debate urbanístico no Brasil reposicionou seu foco dos 

instrumentos rumo aos princípios da política urbana, é de certo ponto falsa a questão que separa 

as duas finalidades da Outorga Onerosa. 

As  experiências  que  visam  exclusivamente  a  arrecadação,  isoladas  de  uma  política 

territorial mais ampla, vêm resultando na ampliação das oportunidades para o mercado imobiliário 

sem uma contrapartida  redistributiva –  ao contrário,  muitas vezes aumentam as  disparidades 

entre as partes ricas e pobres das cidades brasileiras. Esse tipo de prática não é apenas injusta 

do ponto de vista social, mas ilegal dentro do marco regulatório da política urbana expressos pela 
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Constituição e pelo Estatuto da Cidade.

Por  outro  lado,  analisar  as  experiências  de  construção  de  planos  diretores  que  separam 

direitos de propriedade e direitos construtivos, procurando instituir a Outorga Onerosa do Direito 

de  Construir  como  um  dos  instrumentos  de  uma  política  urbana  redistributiva,  nos  obriga  a 

encarar de frente a correlação de forças políticas e econômicas instalada nas cidades brasileiras, 

que tem um de seus lastros na propriedade da terra urbana. Planos Diretores que enfrentam mais 

fortemente  os  interesses  do  mercado,  estabelecendo,  por  exemplo,  coeficientes  de 

aproveitamento unitário, não têm sequer sido colocados em prática. Planos que se dispõem a 

negociar  com as  forças  do mercado freqüentemente  acabam negociando índices  a  ponto  de 

perder muito de sua capacidade arrecadatória (quando os índices básicos são muito altos) ou 

redistributiva  (quando aceita-se  índices diferenciados para  diferentes partes  da cidade,  o  que 

significa reproduzir a desigualdade no território). 

De um ponto de vista estratégico, uma conquista é sempre atingida quando um Plano Diretor 

institui  a  Outorga  Onerosa  do  Direito  de  Construir,  mesmo  nos  casos  mais  problemáticos: 

reconhece-se no marco de regulação da propriedade urbana municipal reconhece a separação 

entre direitos de propriedade e direitos construtivos, mudança conceitual e cognitiva fundamental, 

que  pode  levar  a  conquistas  mais  profundas  no  futuro.  O  Estatuto  da  Cidade  abre  essa 

perspectiva, ao estabelecer que os Planos Diretores devem ser revistos no máximo a cada 10 

anos. 

A OODC é tema para todos os municípios

É freqüente ouvir-se que a Outorga Onerosa do Direito de Construir é um instrumento que 

aplica-se efetivamente apenas a uma pequena parcela dos municípios brasileiros, aqueles que 

possuem  mercados  imobiliários  potentes  e  que  trariam  potencialidades  de  arrecadação 

significativa. Trata-se de uma postura que olha o instrumento puramente do ponto de vista da 

arrecadação, e deixa de tratar a fundamental função da OODC do ponto de vista da definição do 

conteúdo da propriedade. Defendemos que a OODC seja adotada de forma geral  nos planos 

diretores,  a  partir  da  definição de coeficientes  básicos  e  máximos  de  aproveitamento,  o  que 

significa  consolidar  a  separação  entre  direitos  de  propriedade  e  direitos  construtivos, 

independente dos impactos arrecadatórios. Isso interfere também no momento em que avaliamos 

os resultados da implementação da OODC em um município específico: antes mesmo de iniciar a 

arrecadação, a simples implementação do instrumento deve ser vista como um indicador positivo.

Ademais, um município que atualmente não é dinâmico do ponto de vista imobiliário pode vir a 

se  transformar em um mercado atraente no futuro. Estabelecer de antemão a separação entre os 

direitos de propriedade e os direitos construtivos, antes mesmo que se explicite a demanda do 

mercado, pode revelar-se uma estratégia adequada para a implementação do instrumento, pois é 

23



sempre mais difícil enfrentar interesses imobiliários já instalados, que já constituíram reservas de 

terras ou expectativas de receitas. 

Nesse sentido, houve uma perda ao abrir-se mão do coeficiente unitário (1) para todos os 

municípios que não tenham seus planos de desenvolvimento urbano, conforme colocado no PL 

773/83. Da forma como atualmente está colocado no Estatuto da Cidade, não há constrangimento 

para os municípios que decidirem por continuar aplicando o zoneamento tradicional, o que tem 

profundas consequências na definição do conteúdo dos direitos de propriedade e dos direitos 

construtivos. 

Um ponto em aberto: o crescimento horizontal da cidade

De uma forma geral,  percebe-se que no Brasil  grandes processos de valorização fundiária 

acontecem  na  conversão  do  solo  rural  em  solo  urbano,  quando  a  terra  deixa  de  ser 

comercializada por hectare e ganha um preço por metro quadrado. A urbanização dispersa que 

vem se acentuando aumenta esse processo. 

É necessário quantificar essa valorização e disseminar essa informação junto aos municípios, 

de forma que sejam colocados em prática instrumentos de recuperação dessa valorização para o 

poder público, como a Outorga Onerosa de Alteração de Uso, prevista no Estatuto da Cidade e já 

vigente, por exemplo no município de São Carlos.20 

Instrumentos dessa natureza não são de forma alguma conflitantes com a Outorga Onerosa do 

Direito de Construir, pelo contrário, complementam-se e reafirmam que a propriedade de terrenos 

não garante direitos automáticos e irrestritos aos seus proprietários, seja para edificar ou para 

urbanizar.  

Bibliografia

BASSUL,  José  Roberto.  Estatuto  da  Cidade:  quem  ganhou?  Quem  perdeu?.  Brasília: 

senado Federal, 2005.

BONDUKI, Nabil. “Plano Diretor Estratégico de São Paulo”. Em: BUENO, Laura; CYMBALISTA, 

Renato; e MORETTI, Ricardo (orgs.). O município em ação. Campinas: PUC Campinas/Instituto 

Pólis, 2006. (no prelo).

CAMPOS  FILHO,  Candido  Malta.  “Comentário  sobre  o  Projeto  de  Lei  regulador  do 

Desenvolvimento Urbano.  Projeto de Lei  n°  775/83:  Substitutivo Raul  Ferraz”.  Em:  Espaço e 

20  Plano Diretor do Município de São Carlos (Lei Municipal n° 13.691/05).

24



Debates 18, ano VI, vol. 2. São Paulo: Núcleo de Estudos Regionais e Urbanos (NERU), 1986, 

pp. 107-112.

Grupo de Trabalho Operações Interligadas do Rio de Janeiro21. “Operações interligadas no Rio 

de Janeiro”. Em: ROLNIK, Raquel e CYMBALISTA, Renato (orgs.).  Instrumentos Urbanísticos 

contra a exclusão social. São Paulo: Instituto Pólis, 1997, pp. 57-72. 

CYMBALISTA,  Renato;  SANTORO,  Paula  e  SOMEKH,  Nádia.  “Solo  Criado:  Balanço  e 

Perspectivas”. In:  Seminário Solo Criado: Balanço e Perspectivas. São Paulo: Instituto Pólis, 

Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universidade Mackenzie, 2005 (cd-rom). 

CYMBALISTA,  Renato e  SANTORO, Paula.  “Different  territories,  different  policies:  property 

rights and real estate in São Paulo”. In: Klaus Segbers, Simon Raiser and Krister Volkmann (orgs). 

Public  problems  –  private  solutions?  Globalizing  cities  in  the  south.  Hants,  England: 

Ashgate, 2005, pp. 132-133.

DORNELAS,  Henrique  Lopes.  O  instituto  jurídico  da  Outorga  Onerosa  do  Direito  de 

Construir  (Solo  Criado).  Dissertação de  mestrado.  Rio  de Janeiro:  Faculdade de Direito  da 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro, 2004, p. 17.

GIUSEPPE, Diana de. “Operações Urbanas”. Em:  Estatuto da Cidade. São Paulo: CEPAM, 

2001. (cd-rom). 

GRAU, Eros Roberto Grau. Direito Urbano. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1983, p 

57.

Folha de S. Paulo. “Um novo solo para a cidade”, Folha de S. Paulo, 25/03/76. In: Plano Diretor 

do Município de São Paulo, coleção Dossiers, vol IX. São Paulo: CESAD FAU-USP, outubro 1991. 

FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA/CEPAM. Anais do Seminário sobre o Solo Criado (Carta 

do Embu). São Paulo: Fundação Prefeito Faria Lima/CEPAM, 1976.

FURTADO, Fernanda e SMOLKA, Martim. “Recuperação de mais-valias fundiárias urbanas na 

América  Latina:  Bravura  ou  Bravata?”.  In:  SANTORO,  Paula  (org.).  Gestão  Social  da 

Valorização da Terra. São Paulo: Instituto Pólis, 2004, pp. 39-51.

FIX,  Mariana.  “A  fórmula  mágica  da  parceria:  Operações  Urbanas  em  São  Paulo”.  Em: 

Cadernos de Urbanismo,  no3. Rio de Janeiro: Secretaria Municipal  de Urbanismo/ Prefeitura 

Municipal do Rio de Janeiro, ano 1/no.3, novembro de 2000, pp. 23-27.

MOREIRA, Mariana; AZEVEDO NETTO, Domingos Theodoro; e DE AMBROSIS, Clementina. 

“O Estatuto da Cidade e o CEPAM”. Em:  Estatuto da Cidade. São Paulo: CEPAM, 2001. (cd-

rom). 

21 Grupo de Trabalho Operações Interligadas do Rio de Janeiro.  Coordenação:  Adauto Lucio  Cardoso (Professor 
IPPUR/UFRJ),  Cleber Lago do Valle (pesquisador IPPUR/UFRJ),  Fabricio Leal de Oliveira (IPPUR/UFRJ),  João 
Mendes (IPPUR;UFRJ), Marcos de Faria Azevedo (PROARQ-FAU/UFRJ/SARJ),  Rodrigo Serra (IPPUR/UFRJ) e 
Rose Compans (IPPUR/UFRJ).

25



MOTTA, Diana Meirelles. “Propostas de legislação federal sobre política urbana e o desafio da 

gestão das cidades”. Em: Estatuto da Cidade. São Paulo: CEPAM, 2001. (cd-rom). 

RABELLO, Sonia Castro. A Outorga do Direito de Construir e o Plano Diretor. Relatório de 

trabalho entregue ao Lincoln Institute of Land Policy, 2005. (mimeo).

Relatório  Final  CPI  das  Operações  Interligadas.  São  Paulo:  Câmara  Municipal  de  São 

Paulo/Comissão Parlamentar de Inquérito, maio de 2002.

ROLNIK, Raquel (coord.).  Relatório Substantivo da Consultoria. São Paulo: Instituto Pólis, 

2000. (mimeo).

SANTORO,  Paula  e  CYMBALISTA,  Renato.  “Introdução  à  expressão  gestão  social  da 

valorização da terra”. In:  SANTORO, Paula (org.). Gestão Social da Valorização da Terra. São 

Paulo: Instituto Pólis, 2004, p. 09-13.

WILDERODE, Daniel. “Operações Interligadas: Engessando a Perna de Pau”. Em: ROLNIK, 

Raquel e CYMBALISTA, Renato (orgs.). Instrumentos Urbanísticos contra a exclusão social. 

São Paulo: Instituto Pólis, 1997, pp. 43-55. 

26


	1. Introdução
	2. A Outorga Onerosa do Direito de Construir no debate urbanístico no Brasil
	3. As primeiras experiências em municípios brasileiros
	4. A Outorga Onerosa do Direito de Construir aplicada a empreendimentos isolados 
	4.1. São Paulo
	4.2. Rio de Janeiro

	5. A Outorga Onerosa do Direito de Construir no contexto da política urbana municipal (década de 90)
	5.1.  Santo André
	 5.2. São Paulo, 1991
	5.3. Natal, 1994

	6. De volta à esfera nacional: a Constituição e o Estatuto da Cidade
	7. Experiências pós-Estatuto da Cidade
	7. 1. São Paulo, 2002 
	7.2. Piracicaba, 2003-4 (ainda não regulamentado)

	7. Considerações Finais: pontos para a pauta da Outorga Onerosa no Brasil
	Bibliografia

